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KALYNE TELES VALENTE BRANDAO
MOISES RICARDO PEREIRA LEVY
TÉCNICO EM MÚSICA / BATERIA:
ALDO AIRES DA SILVA
TÉCNICO EM MÚSICA / CANTO LÍRICO:
TIAGO NASCIMENTO COSTA
YTANAA MORAES FIGUEIREDO
TÉCNICO EM MÚSICA / CLARINETE:
SALATIEL COSTA FERREIRA
TÉCNICO EM MÚSICA / CONTRABAIXO:
LUDHIANA VIGARIO DA COSTA FARIAS
TÉCNICO EM MÚSICA / FLAUTA TRANSVERSAL:
JOAO PEDRO GERMANO PAGLIOSA
TÉCNICO EM MÚSICA / OBOÉ:
VITOR VASCO RIBEIRO
TÉCNICO EM MÚSICA / PERCUSSÃO:
RICARDO VELLOSO DE AQUINO JUNIOR
TÉCNICO EM MÚSICA / PIANO:
RENATA PONTES TAVERNARD
JOAO WILLIAM DA SILVA CASTRO
TÉCNICO EM MÚSICA / SAXOFONE:
MARCELO DA ROCHA CARDOSO
TÉCNICO EM MÚSICA / TROMBONE:
ANIELSON COSTA FERREIRA
TÉCNICO EM MÚSICA / TROMPA:
ABNER FELIPE DA SILVA RODRIGUES
TÉCNICO EM MÚSICA / TUBA:
GIOVANNI MONTINI SALES
TÉCNICO EM MÚSICA / VIOLÃO:
ODILIA RAQUEL SANTANA
TÉCNICO EM MÚSICA / VIOLONCELO:
BRUNO RAFAEL VALENTE DA SILVA
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I c/c art. 90, ambos da Lei 
Estadual n°. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto no art. 2º, item 5, do Anexo da Lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 
28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da Lei Estadual nº. 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, e no art. 21, § 1º, item 3, do Decreto Federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1993 (R-200);
Considerando o art. 12, alínea a, item 2 do decreto nº. 2.400, de 13 de 
agosto de 1982;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/407000;
DECRETA
Art. 1º Fica agregado, em razão de ter passado à disposição da Asses-
soria Militar da Assembleia Legislativa do Pará – (ALEPA), o CAP QOAPM 
RG 23137 CRISTIANO DE OLIVEIRA PINHEIRO, conforme Portaria nº. 
1115/2019 – DP/1, publicada no Boletim Geral nº. 090 de 13 de maio de 
2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 5 de fevereiro de 2019.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado Para, e
Considerando o disposto no art. 12, alínea “a”, item “2” do Decreto Esta-
dual nº. 2.400 de 13 de agosto de 1982, que aprova o Regulamento de 
Movimentação para Ofi ciais e Praças da PMPA;
Considerando o teor do Ofício n°. 248/2020 – DAF/CMG de 15 de junho de 
2020, da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2020/360190,
DECRETA:
Art. 1º Ficam à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará, a contar de 15 de junho de 2020, os militares abaixo relacionados:

1º SGT PM RG 32429 ANDRÉ COSTA CARVALHO.
1º SGT PM RG 32607 MICHEL NEVES GONÇALVES.
2º SGT PM RG 14843 JAYME MENEZES DA SILVA DE LIMA
SD PM RG 43259 LUCIANO AUDAI FERREIRA PEREIRA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I c/c art. 90, ambos da Lei 
Estadual n°. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto no art. 2º, item 5, do Anexo da Lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, 
de 28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da Lei Estadual 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, e no art. 21, § 1º, item 3, do Decreto Federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1993 (R-200);
Considerando o art. 12, alínea a, item 2 do Decreto nº. 2.400, de 13 de 
agosto de 1982,
DECRETA
Art. 1º FICA AGREGADO, em razão de ter passado à disposição da As-
sessoria Militar da Assembleia Legislativa do Estado do Pará – ALEPA, o 
MAJ QOPM RG 33490 ERIK TAYLOR FÉLIX DA SILVA, conforme Portaria nº. 
1114/2019 – DP/1, publicada no Boletim Geral nº. 090 de 13 de maio de 
2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso II c/c art. 90, ambos da Lei 
Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o §10 do artigo 10 da Lei nº. 8.388, de 22 de setembro de 
2016;
Considerando o teor do Ofício nº. 217/2020–DGP, de 16 de junho de 2020, 
do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/407171,
DECRETA:
Art. 1º Fica agregado, nos termos do art. 88, §1º, inciso II, da Lei Estadual 
nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, o CEL QOSPM RG 22666 JOSÉ JOZINO 
CARNEIRO AZEVEDO, a contar de 15 de junho de 2020, por ter completa-
do, nessa data, 30 (trinta) anos de efetivo serviço.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ANTÔNIO MAURILIO DE ARAUJO CAVALCANTI para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
SIRLEY SANTOS TAVARES para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I, a contar de 1º de julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
DELMA COELHO BRAGA do cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


